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PRO.I ETO DE IU�SOLUÇ,\O Nº 001/2023, ele 09 <lc ugoslo <lc 2023, de autoria do vcre, dore.
Edum lo Rodrigues da 'ilva. Eugc11io Mnnocl <lu Custo e Marcos de Meireles Nogueira, nos 
termo do artig0 250, 1 do Rcgi111c11lo l11lcrno. 

ALTERA O TiTULO Ili-DAS SESSÕES- PARA CRIAR O 
CAPÍTULO V - DAS SESSÕES ITINERANTES - E CRIA O 
ARTIGO 124-A, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPIAL DE NOVA IPIXUNA, ESTADO DO PARÁ. 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Nova Ipixuna, Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, em observância ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal e ao 
Regimento Interno da Câmara, faz saber que o Plenário APROVOU, ela sanciona e publica a 
seguinte Resolução. 

Art. 1 °. Altera o Título III - Das Sessões para criar o Capítulo V - Das Sessões Itinerantes e os 
artigos 124-A, 124-B e 124-C, os quais terão a seguinte redação: 

"CAPÍTULO V 

DAS SESSÕES ITINERANTES 

Art. 124-A - As Sessões Itinerantes da Câmara Municipal de Nova Ipixuna, além 
das determinações contidas no inciso VI do art. 99 do Regimento Interno, terão os 
seguintes objetivos: 

I - descentralizar a atuação do Poder Legislativo, interiorizando suas atividades, 
para acolher as postulações das entidades representativas e as manifestações 
populares; 

II - assegurar a participação da população nova ipixunense nos debates de temas de 
interesse municipal, regional, estadual; 

III - democratizar a participação popular nos processos legislativos em curso e 
incentivar a participação permanente da sociedade na atuação do Poder Legislativo; 

IV - buscar a interação das democracias representativas e participativas e o 
fortalecimento da cidadania e da consciência política, através da ampliação da 
discussão de temas de interesse público; 

V - ampliar debate sobre o desenvolvimento regional sustentável, visando a redução 
dos desiquilíbrios sociais e regionais. 

Art. 124-B - as Sessões Itinerantes serão realizadas em local diverso do prédio da 
Câmara Municipal, em dias e horários pré-fixados pela presidência da Câmara 
Municipal. 

I - as Sessões Itinerantes serão realizadas no máximo uma vez por mês e poderão 
ser convocadas pelo Presidente da Câmara Municipal ou mediante requerimento de 
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'lllllhtlll'r ,·c1·,·11tlor1 111c11clo111111do dlu, lucnl e horsírio, nc,tc ca�o, mediante 
:11u·orn,•i\o cm pk111\riu pur mnlorln slmplc!J dos vcrcnc.Jorc • 

Arl. 12-'· - ns Sl'.'ssõc' tclncrnntcs tcrilo numcruçfio scc1ucncinl própria, por �e ,ão 
lcgislativ:1 1 e suns ntns scri\o rcglstrnllns cm livro prl,prio". 

Art. 2°. Esta Resolução entra cm vigor nn dnta de sun publicação, revogam-se as disposições em

contrário. 

R1.::gistr�-sc, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nova Ipixuna-PA, em 09 de agosto de 2023. 
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Vereador - PT 

��;, Eugênio Manoel da Costa 
Vereador - PSD 

Marcos de Meireles Nogueira 
Vereador - PSC 
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